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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA – OMISSÃO DE REGISTRO DE 

ENTRADA – PRESUNÇÃO. Constatada a saída de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal, decorrente da falta de escrituração de notas fiscais no 

livro Registro de Entrada (LRE), apurada por meio de cruzamento de dados de 

arquivos eletrônicos (Sintegra) e notas fiscais emitidas pelos remetentes, 

circunstância esta que autoriza a presunção de saída das respectivas mercadorias, 

a teor do disposto no art. 51, parágrafo único, inciso I da Lei nº 6.763/75. Os 

argumentos apresentados pela Impugnante não são suficientes para desconstituir 

o lançamento. Corretas as exigências de ICMS, multa de revalidação e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, por presunção legal prevista no art. 51, parágrafo único, inciso I 

da Lei nº 6.763/75, em virtude da falta de escrituração de notas fiscais de aquisição no 

livro Registro de Entradas, no período de 2011 a 2015. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 61/62, acompanhada dos documentos de fls. 

63/76. 

 A Fiscalização manifesta-se às fls. 78/81. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Arguição de Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste.  
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No que se refere ao Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 

10.000.015.423-51, emitido pela Fiscalização em 06/04/15 (fls. 02), a Impugnante foi 

regularmente intimada em 08/04/16, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 56.  

O Auto de Infração (fls. 57/59), recebido em 26/04/16 (AR - fls. 60), foi 

lavrado conforme disposições regulamentares, contém os elementos necessários e 

suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das infrações e foram 

concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório, não se vislumbrando, assim, 

nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a prefacial arguida. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, por presunção legal prevista no art. 51, 

parágrafo único, inciso I da Lei nº 6.763/75, em virtude da falta de escrituração de 

notas fiscais de aquisição no livro Registro de Entradas, no período de 2011 a 2015. 

Exige-se ICMS, Multa de revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A Fiscalização constatou a irregularidade mediante o trabalho de 

cruzamento de banco de dados, no qual são confrontados os arquivos magnéticos 

(Sintegra) dos fornecedores da Autuada com as escriturações no livro Registro de 

Entradas. 

A Autuada alega que a Fiscalização desconsiderou o registro de 86 (oitenta 

e seis) notas fiscais. 

Entretanto, sem razão a Defesa. 

Na verificação, comprovou-se que a Autuada, além das 86 (oitenta e seis) 

notas, omitiu o registro de todas as demais notas fiscais de aquisição, consoante foi 

demonstrado às fls. 03/19. 

O trabalho fiscal está corretamente fundamentado no inciso I do parágrafo 

único do art. 51 da Lei nº 6.763/75 e no art. 53 do RICMS/02. Examine-se: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 51 - O valor das operações ou das prestações 

poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal, na 

forma que o regulamento estabelecer e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, quando: 

(...) 

Parágrafo único - Presume-se: 

I - entrada e saída do estabelecimento a 

mercadoria não declarada pelo contribuinte, cuja 

operação de aquisição tenha sido informada à 
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Fiscalização pelo contribuinte remetente ou pelo 

transportador; 

(...) 

RICMS/02: 

Art. 53 - O valor da operação ou da prestação 

será arbitrado pelo Fisco, quando: 

I - não forem exibidos à fiscalização os 

elementos necessários à comprovação do valor da 

operação ou da prestação, inclusive nos casos de 

perda ou extravio de livros ou documentos 

fiscais; 

II - for declarado em documento fiscal valor 

notoriamente inferior ao preço corrente da 

mercadoria ou da prestação do serviço; 

III - a operação ou a prestação do serviço se 

realizarem sem emissão de documento fiscal; 

IV - ficar comprovado que o contribuinte não 

emite regularmente documento fiscal relativo às 

operações ou prestações próprias ou naquelas em 

que seja o responsável pelo recolhimento do 

imposto; 

V - ocorrer a falta de sequência do número de 

ordem das operações de saídas ou das prestações 

realizadas, em Cupom Fiscal, relativamente aos 

números que faltarem; 

VI - em qualquer outra hipótese em que sejam 

omissos ou não mereçam fé as declarações, os 

esclarecimentos prestados ou os documentos 

expedidos pelo sujeito passivo ou por terceiro 

legalmente obrigado. 

As disposições citadas, legal e regulamentar, demonstram que, nas 

hipóteses de falta de registro de notas fiscais de entrada de mercadorias tributadas, é 

permitido à Fiscalização presumir saídas desacobertadas das referidas mercadorias, 

arbitrar o valor das operações e impor penalidades. 

Com base na presunção de saídas de mercadorias desacobertadas de 

documento fiscal, prevista no art. 51, parágrafo único, inciso I da Lei nº 6.763/75, a 

Fiscalização aplicou a Margem de Valor Agregado (MVA), consoante os quadros 

demonstrativos de fls. 51/53, nos seguintes percentuais: 

2011 - 53% (cinquenta e três por cento),  

2012 - 43% (quarenta e três por cento), 

2013 - 62% (sessenta e dois por cento),  

2014- 25% (vinte e cinco por cento),  

2015-  35% (trinta e cinco por cento).  

Vale destacar que a denominada presunção “juris tantum” é legal, pois está 

disposta em lei, e permite a produção de prova em contrário para afastá-la, ou seja, 
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transfere o dever ou ônus probante da Autoridade Fiscal para o sujeito passivo da 

relação jurídico-tributária. 

Assim, poderia a Impugnante ilidir a acusação fiscal, anexando aos autos a 

prova plena, objetiva e inquestionável, mediante documentação idônea, de que não 

infringiu a legislação tributária. Entretanto, isso não ocorreu. 

A Autuada colaciona aos autos, uma planilha, “tabela Padaria Alcântara 

(fls. 63/65), todavia não comprova de que as notas relacionadas na respectiva planilha 

foram efetivamente registradas no livro Registro de Entradas.  

Não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em se tratando 

de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos da Lei nº 

6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em seu julgamento, a 

teor do art. 182 da mencionada lei (e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e 

dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a prefacial arguida. No mérito, à unanimidade, 

em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além dos signatários, 

os Conselheiros Ivana Maria de Almeida e Wagner Dias Rabelo. 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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